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E TADO DA PARAÍBA 

PREFEIT RA 1 ICIPAL DE ALCANTIL 
GABI ETE DO PREFEITO 

Lei nº 209 OE 22 DE ABRI L 20 1-l 

Denomina de " PRO FES ORA J O EFA 
MARQ UE 0 0 CA RM O " A esco la Pad rão em 
Gameleira na Rua 07 no loteamento ova C idad e 
em no o município e dá outras providê ncias. 

Prefeito Constitucional do Município de Alcantil, Estado da Paraíba, 
usando das atri buições que lhes são confe ridas pelo art. 42, § 1 º. li. da Lei Orgânica 
Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Alcantil/PS aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art . l º - Fica doravante denominada dt: ··PROFE ORA JOSEFA MA RQ E 
DO CARMO" a Escola Padrão em Camclcira na rua projeta de nº RUA - 7, no 
loteamento ova Cidade de te Município. 

Art.2° - Fica o chefe do poder Executivo autorizado a mandar confeccionar as 
placas relativas à denominação de que trata o artigo anterior. 

An.3º - Fica revogada as disposições em contrário. 

Art.-lº - E ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 22 de Abril de 20 1-l. 
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